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SÚMULA TJ Nº 147 
 
"DESCABIDO CONVOLAR AÇÃO POSSESSÓRIA EM INDENIZATÓRIA, DIANTE DA INTERCORRENTE 
NOTÍCIA DE DESAPOSSAMENTO INJUSTO DO BEM, ATÉ ENTÃO EM PODER DO RÉU JÁ CITADO, SALVO 
SE ESTE ANUIR A TAL ALTERAÇÃO, OU JÁ CONSTAR PEDIDO REPARATÓRIO SUCESSIVO NA PETIÇÃO 
INICIAL DAQUELA, NOS TERMOS DO §1º DO ART. 461, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO § 3º 
DO ART. 461-A, AMBOS DO CPC." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2009.018.00007 - JULGAMENTO EM 
14/09/2009 - RELATOR: DESEMBARGADOR NASCIMENTO PÓVOAS VAZ. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, CONFORME DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 0036740-93.2016.8.19.0000, SESSÃO REALIZADA EM 20/03/2017. RELATOR: 
DESEMBARGADOR LUIZ ZVEITER. VOTAÇÃO UNÂNIME. (ACÓRDÃO PUBLICADO EM 23/03/2017) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 637 
 
O ENTE PÚBLICO DETÉM LEGITIMIDADE E INTERESSE PARA INTERVIR, INCIDENTALMENTE, NA AÇÃO 
POSSESSÓRIA ENTRE PARTICULARES, PODENDO DEDUZIR QUALQUER MATÉRIA DEFENSIVA, INCLUSIVE, 
SE FOR O CASO, O DOMÍNIO. 
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SÚMULA VINCULANTE STF Nº 23 
 
A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO POSSESSÓRIA AJUIZADA 
EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS TRABALHADORES DA INICIATIVA 
PRIVADA. 
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ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 
 
ENUNCIADO N° XXVIII – INDEPENDE DE PEDIDO DO AUTOR A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
JUSTIFICAÇÃO NAS AÇÕES POSSESSÓRIAS. 
 
 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000025
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/150582?integra=1
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula637/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula772/false
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/141339?integra=1
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